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BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

         PORTARIA Nº 098/2023 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) GIOVANE BRAZ ABREU DA SILVA , matrícula 2791, 
ocupante do cargo efetivo PROFESSOR DOCENTE II 22,5 HORAS, para ORIENTADOR 
EDUCACIONAL , pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o Art. 25º do 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, 
tendo seus efeitos à partir  de 09/02/2023, conforme processo nº 2148/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

         PORTARIA Nº 099/2023 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA PINTO 
VENTURA , matrícula 3368, ocupante do cargo efetivo PROFESSOR DOCENTE II 22,5 
HORAS, para AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR , pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, de acordo com o Art. 25º do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus efeitos à partir  de 09/02/2023, 
conforme processo nº 2065/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA

Onde lê- se:

PORTARIA Nº 069/2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) VALERIA DE AZEVEDO PACHECO, matrícula 

2810, ocupante do cargo efetivo COZINHEIRO (A) ESCOLAR para INSPETOR DE ALUNOS 
, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o Art. 25º do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus efeitos à 
partir  de 26/01/2023, conforme processo nº 978/2023.

Ler se – à:

PORTARIA Nº 070/2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) VALERIA DE AZEVEDO PACHECO, matrícula 2810, 
ocupante do cargo efetivo COZINHEIRO (A) ESCOLAR para INSPETOR DE ALUNOS , 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o Art. 25º do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus efeitos à 
partir  de 26/01/2023, conforme processo nº 978/2023.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DIREITOS HUMANOS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17580/2021 CONTRATO Nº 016/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPEDICA X SP SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA .
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 016/2022 DE PRAZO E VALOR. 
PRAZO ADITIVADO: 30 (TRINTA) dias a contar do término do prazo contratual. 
VALOR ADITIVADO: R$254.190,89 (duzentos e cinquenta e quatro mil, cento e noven-
ta reais e oitenta e nove centavos).
FUNDAMENTO: Lei Federal nº8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023.

Publicação omitida no boletim Nº1226 de 01 de fevereiro de 2023.

EIDER DANTAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

Mat.: 17.463 

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO COMITÊ DE ÉTICA PÚBLICA

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE ÉTICA PÚBLICA
O Comitê de Ética Pública do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei Municipal nº 786 de 2022, aprova o 
seu Regimento Interno.

Capítulo I
Da Natureza e Finalidade

Art. 1º O Comitê de Ética Pública do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropé-
dica – SEROPREVI, é regido pela Lei Municipal nº 786 de 2022, e passa a ser regulamentado pelas 
normas constantes neste Regimento Interno.
Art. 2º O Comitê de Ética Pública pauta-se pelos seguintes princípios:
I - a legalidade de suas ações;
II - a moralidade de seus atos;
III - a publicidade e transparência de todos os documentos e informações, salvo aqueles com res-
trições legais e regimentais;
IV - a imparcialidade na tomada de decisões;
V - a independência de seu funcionamento;
VI - a impessoalidade de seus membros;
VII - a eficiência em sua atuação;
VIII - e o interesse coletivo de suas decisões.
Art. 3º O Comitê de Ética Pública é o órgão colegiado de auxílio a Diretoria-Executiva na tomada de 
decisões em matéria de ética pública, bem como orientar os servidores do Instituto em sua atuação.

Capítulo II
Da Constituição

Art. 4º O Comitê de Ética Pública é composto por três membros, escolhidos pelo Diretor-Presidente 
dentre aqueles tenham vínculo com o ente federativo ou com a autarquia, após aprovação pelo 
Conselho de Administração.
Art. 5º Não há membros suplentes no Comitê de Ética Pública.
Art. 6º Os membros do Comitê de Ética Pública terão mandato de quatro anos, podendo ser recon-
duzidos.
Art. 7º Aos membros do Comitê de Ética Pública será pago Jeton conforme previsto no art. 31 da 
Lei Municipal nº 786 de 2022.
Parágrafo único. Compete ao Presidente solicitar mensalmente, através de Memorando ao Gabine-
te do Diretor-Presidente, o pagamento dos valores devidos.
Art. 8º A nomeação dos membros do do Comitê de Ética Pública será feita mediante Portaria do 
Diretor-Presidente, publicado até 20 dias úteis antes do término do mandato em vigor, observando-
-se as disposições previstas neste Regimento.
§ 1º Feita a nomeação no Boletim Oficial de Seropédica, os membros tomarão posse em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
§ 2º Após a posse, todos os membros terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias para que apresentem 
a declaração completa de bens.
§ 3º O membro que não apresentar a declaração de bens, ou omitir algum bem em sua declaração, 
perderá o seu mandato, procedendo-se assim a imediata destituição do cargo por iniciativa do 
Diretor-Presidente.
Art. 9º Após a nomeação oficial dos membros do Comitê de Ética Pública, a substituição dar-se-á 
apenas mediante:
I - renúncia expressa do conselheiro por escrito entregue à Presidência;
II - pedido do Diretor-Presidente, que deverá ser autorizado por 2/3 do Conselho de Administração;
III - não comparecimento às reuniões ordinárias do Comitê, observado o limite máximo de três reu-
niões consecutivas, sem justificativa, durante o ano civil;
IV - descumprimento das disposições previstas neste Regimento Interno, desde que a destituição 
seja aprovada por 2/3 do Conselho de Administração;
V - negativa em se apresentar declaração de bens;
VI - desligamento do serviço público municipal, salvo por motivo de aposentadoria, no caso de 
servidor efetivo;
VII - sentença criminal condenatória, após trânsito em julgado;
VIII - infração ao disposto no art. 8º-B, da Lei nº 9.717, de 1998, relativos aos antecedentes pes-
soais, mediante certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça 
Federal e declaração de não ter incidido em algumas das demais situações previstas no inciso I do 
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art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990;
IX - perda da condição de certificação profissional.
§ 1º As ausências dos membros às reuniões poderão ser justificadas 
até a data da reunião subsequente, mediante apresentação 
escrita de justificativa à Presidência, a quem cabe acatar ou não 
a justificativa.
§ 2º O membro que discordar da decisão da Presidência poderá 
recorrer ao Plenário na reunião subsequente, a quem caberá a 
decisão final.
§ 3º Compete Presidente as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, e ao Vice-Presidente quando 
as providências foram referentes ao Presidente.
§ 4º Em caso de destituição do Presidente e do Vice-Presidente, 
as providências ficarão a cargo do Gabinete do Diretor-Presidente.
Art. 10 Nas hipóteses previstas no artigo 9º, a autoridade respon-
sável pelas providências oficiará o Gabinete do Diretor-Presidente 
para que proceda a nomeação do novo membro.
Art. 11 Ocorrendo à destituição de um membro, o cargo estará vago 
até nova nomeação por parte do Gabinete do Diretor-Presidente. 
Art. 12 Ocorrendo nova nomeação para cargo em que houve a 
destituição, o membro iniciará seu mandato a contar da data da 
nomeação.

Capítulo III
Das Atribuições

Art. 13 São atribuições do Comitê de Ética Pública:
I - dar subsídios aos Diretores e servidores em matéria de ética 
pública;
II - orientar e aconselhar sobre conduta ética do servidor no exercí-
cio das funções públicas, no relacionamento com agente externo e 
no resguardo do patrimônio público;
III - administrar a aplicação do Código de Ética da autarquia, de-
vendo submeter à Diretoria-Executiva medidas para seu aprimo-
ramento;
IV - dirimir dúvidas a respeito de interpretação de suas normas de 
conduta ética, deliberando sobre casos omissos;
V - apurar, mediante denúncia ou de ofício, condutas que possam 
configurar violação do Código de Ética e, se for o caso, adotar as 
providências nele previstas;
VI - promover treinamentos regulares sobre o Código de Ética para 
os servidores;
VII - elaborar relatórios mensais que contenham dados sobre con-
sultas, esclarecimentos e denúncias, encaminhado-os a Diretoria-
-Executiva;
VIII - elaborar o Código de Ética, a Política de Combate à Fraude 
e Corrupção, e a Política de Prevenção de Conflitos de Interesse, 
propondo suas atualizações a Diretoria-Executiva;
IX - escolher o seu Presidente e Vice-Presidente; e
X - elaborar seu Regimento Interno.
Parágrafo único. O Comitê deverá desenvolver suas atribuições em 
regime de cooperação com a Diretoria-Executiva.
Art. 14 São atribuições dos membros do Comitê de Ética Pública:
I - participar das reuniões ordinárias e extraordinárias sempre que 
convocado;
II - dar publicidade as decisões do Conselho a aqueles que inte-
ressarem;
III - colaborar e auxiliar o Presidente na execução das medidas 
definidas.

Capítulo IV
Da Organização e Funcionamento do Comitê

Art. 15 O Comitê de Ética Pública organiza-se da seguinte forma:
I - plenário;
II - presidência.
Art. 16 Todas as decisões tomadas pelo Comitê serão motivadas 

e justificadas com base na legislação e nas normas em vigor, bem 
como nos documentos que instruam as decisões.

Seção I
Do Plenário

Art. 17 O Comitê de Ética Pública é um órgão colegiado deliberati-
vo, pleno e conclusivo que, para o desenvolvimento de suas ativida-
des, reúne-se ordinária e extraordinariamente em sessão plenária 
de acordo com os requisitos de funcionamento estabelecidos neste 
Regimento Interno.
Art. 18 O Comitê reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente.
§ 1º As datas e horários das reuniões ordinárias serão apresentadas 
pelo Plenário durante a elaboração do Cronograma de Reuniões, 
podendo ser alteradas a qualquer momento.
§ 2º A solicitação de reunião extraordinária deverá ser feita pelo 
membro postulante, mediante requerimento dirigido ao Presidente.
§ 3º O requerimento solicitando a realização de reunião extraordinária 
deverá indicar de forma clara e precisa a pauta de discussão, sendo 
vedada a análise e deliberação de qualquer assunto que não seja 
objeto do requerimento.
Art. 19 As reuniões instalar-se-ão com o mínimo de 2 dos membros 
presentes.
Art. 20 Das reuniões ordinárias e/ou extraordinárias poderão parti-
cipar, com direito a voz e sem direito a voto, servidores do Instituto, 
membros de órgãos colegiados, autoridades constituídas, ou con-
vidados que possam trazer informações ou pareceres técnicos de 
interesse do Comitê.
Parágrafo único. Qualquer membro poderá submeter ao Plenário pe-
dido de convite de pessoas para participarem das reuniões, cabendo 
ao mesmo decidir sobre a questão.
Art. 21 É vedada deliberação sobre matéria que não conste em pau-
ta, ressalvados os casos em que houver acordo de forma unânime 
pela apreciação da matéria.
Art. 22 A pauta das reuniões ordinárias e extraordinárias deverá con-
ter a data, horário e local da reunião, bem como os itens de discus-
são, obedecido o prazo de comunicação de 5 (cinco) dias corridos de 
antecedência para reunião ordinária e no momento da convocação 
para reunião extraordinária.
Art. 23 Todas as reuniões ordinárias e extraordinárias serão lavradas 
em ata, que deverá ser lida, aprovada e assinada pelos presentes 
ao fim da reunião.

Art. 24 As sessões plenárias respeitarão a Ordem do Dia, na seguin-
te sequência:
I - abertura da reunião pelo Presidente;
II - verificação de quórum;
III - análise dos itens da pauta;
IV - informes e comunicados;
V - leitura, votação e assinatura da ata da reunião.
VI - encerramento da reunião pelo Presidente.
§ 1º As deliberações do Conselho seguirão a seguinte dinâmica:
I - encaminhamentos;
II - discussões;
III - votação.
§ 2º A votação será sempre aberta e simbólica, podendo ser 
nominais caso determinado pelo Presidente ou por maioria simples 
dos membros.
§ 3º Durante a discussão das matérias em pauta caberá ao 
Presidente conceder a palavra a todos os membros ou pessoas 
presentes à reunião, por no máximo 5 (cinco) minutos, acrescidos 
de mais 1 (um) minuto para conclusão.
Art. 25 As sessões plenárias são preferencialmente públicas, haven-
do livre acesso de qualquer cidadão para assistir os trabalhos do 
Plenário, desde que mantida a ordem e o decoro.

Parágrafo único. O Presidente poderá decretar sigilo em uma reu-
nião, restringindo o acesso do público a pessoas previamente au-
torizadas.
Art. 26 Compete ao Plenário deliberar sobre:
I - o Código de Ética;
II - a Política de Combate à Fraude e Corrupção;
III - a Política de Prevenção de Conflitos de Interesse;
IV - as consultas e pedidos de informações formulados;
V - os relatórios mensais de consultas, esclarecimentos e denún-
cias;
VI - o relatório anual de consultas, esclarecimentos e denúncias;
VII - o Cronograma de Reuniões;
VIII - as decisões do Presidente tomadas “ad referendum”;
IX - a eleição do Presidente e do Vice-Presidente;
X - a aprovação do Regimento Interno e sua alterações;
XI - a aplicação das penalidades previstas neste Regimento;
XII - a aprovação de retificação ou impugnação a qualquer docu-
mento apreciado pelo Comitê.

Seção II
Da Presidência

Art. 27 A Presidência é composta pelo Presidente e pelo Vice-Presi-
dente eleitos pelos pares para mandato de dois anos.
Art. 28 O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos dentre os 
membros do Comitê por maioria simples.
Art. 29 O Presidente é o responsável pela assinatura de toda a 
documentação do Comitê, e no caso de seu impedimento legal, o 
Vice-Presidente assinará.
Art. 30 Compete exclusivamente ao Presidente:
I - abrir, presidir, suspender e encerrar as reuniões ordinárias e ex-
traordinárias, mantendo a ordem e o decoro, e decidindo as ques-
tões de ordem;
II - diligenciar pela efetiva realização das decisões;
III - estimular a participação de todos os membros em todas as 
atividades;
IV - aplicar as penalidades previstas neste Regimento Interno;
V - cumprir e fazer cumprir o presente Regimento;
VI - representar o Comitê de Ética Pública em eventos oficiais;
VII - responder as requisições dos poderes, órgãos autônomos e 
colegiados;
VIII - zelar pela guarda dos documentos oficiais e dos arquivos do 
Comitê de Ética Pública;
IX - apresentar mensalmente ao Plenário todos os documentos re-
cebidos;
X - providenciar materiais e equipamentos;
XI - deliberar “ad referendum” em matéria urgente, devendo a deci-
são ser apreciada pelo Plenário na reunião ordinária subsequente;
XII - conceder a palavra nas sessões plenárias;
XIII - colocar as matérias em discussão e votação;
XIV - anunciar o resultado das votações; 
XV - proclamar as decisões tomadas em cada reunião; 
XVI - propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Co-
mitê de Ética Pública;
XVII - assinar os documentos do expediente;  
XVIII - determinar o destino do expediente lido nas sessões;
XIX - propor a revisão do Regimento Interno;
XX - conceder vista sobre matéria da Ordem do Dia.
Art. 31 Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas ausências;
II - assumir a Presidência do Comitê temporariamente ou definiti-
vamente em casos de renúncia ou afastamento definitivo do Presi-
dente por motivos diversos;
III - cumprir e fazer cumprir o presente Regimento;
IV - auxiliar o Presidente no exercício de suas atribuições.
Parágrafo único. Em caso de renúncia ou afastamento definitivo 
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do Presidente, caberá ao Plenário decidir por maioria simples se o 
Vice-Presidente assume a presidência em definitivo, devendo ser 
eleito novo membro para ocupar a vaga que ficar em aberto.

Seção III
Da Secretaria Administrativa

Art. 32 A Secretaria Administrativa será ocupada por servidor desig-
nado pelo Gabinete do Diretor-Presidente.
Art. 33 Compete a Secretaria Administrativa:
I - secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - lavrar as atas e redigir os demais documentos;
III - recolher as proposições, representações, moções, questões de 
ordem ou qualquer outro documento apresentado pelos membros 
do Comitê;
IV - registrar a frequência dos membros às reuniões;
V - anotar os resultados das votações e deliberações;
VI - distribuir aos membros do Comitê as pautas das reuniões, os 
convites, as comunicações, os Editais, e qualquer outra documen-
tação que seja solicitada;
VII - organizar toda a documentação do expediente;
VIII - manter em dia os arquivos na forma da lei e deste Regimento;
IX - assessorar a Presidência sempre que solicitado;
X - despachar toda a documentação interna e externa;
XI - acolher as denúncias;
XII - prestar as informações solicitadas por qualquer pessoa física 
ou jurídica, desde que com prévia anuência da Presidência.
Art. 34 A ata das sessões do Conselho deverá conter obrigatoria-
mente:
I - o número de ordem da reunião;
II - o dia, mês e o ano da reunião, bem como a hora em que foi 
aberta e o local onde está sendo realizada;
III - o nome dos presentes, devendo indicar quando forem suplen-
tes, e quem presidiu a reunião;
IV - a pauta da reunião;
V - a a presença de visitantes ou convidados;
VI - todos os comunicados ou manifestações, incluindo os pedidos 
de registro em ata;
VII - o horário de encerramento da reunião.

Capítulo V
Dos Direitos, Deveres, Proibições e Penalidades

Seção I
Dos Direitos

Art. 35 Os membros do Comitê de Ética Pública além dos direitos 
assegurados por toda a legislação aplicável, terão os seguintes di-
reitos:
I - participar das reuniões, opinando, argumentando, propondo e 
votando;
II - ter livre acesso a todos os documentos, não podendo lhe ser 
negado cópias dos mesmos;
III - receber a convocação das reuniões ordinárias e extraordiná-
rias, bem como ter acesso com antecedência mínima de todo e 
qualquer documento que for analisado;
IV - solicitar esclarecimento de qualquer natureza;
V - votar e ser votado durante as reuniões do Comitê;
VI - pedir vista de qualquer matéria incluída na pauta de reunião 
para fins de melhor estudo e aprofundamento sobre o assunto, 
devendo a matéria objeto do pedido de vista só ser analisada na 
reunião ordinária subsequente;
VII - apresentar requerimentos, proposições, moções ou questões 
de ordem;
VIII - apresentar retificação ou impugnação a qualquer documento.

Seção II

Dos Deveres
Art. 36 Aos memnbros do Comitê de Ética Pública, além de outras 
atribuições legais, compete:
I - manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser di-
vulgados, principalmente aqueles que estejam sobre sigilo;
II - conhecer e respeitar as decisões;
III - participar das reuniões;
IV - justificar suas ausências e atrasos nas reuniões;
V - orientar seus pares quanto a procedimentos corretos para enca-
minhamento de denúncias, sugestões e elogios;
VI - desempenhar os encargos que lhe forem designados pelo Pre-
sidente, deles não se escusando, exceto por motivo justificado, que 
será apreciado pelo Plenário;
VII - auxiliar a Presidência e a Secretaria Administrativa quando re-
quisitado;
VIII - apresentar, dentro do prazo estabelecido, pareceres que lhe 
forem solicitados;
IX - ser depositário fiel, para fins legais e regimentais, da versão ori-
ginal de processos, papéis, documentos e outros expedientes, com 
vista para estudos e pareceres;
X - cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno, bem como 
toda a legislação em vigor;
XI - apresentar, no início e no fim do mandato, declaração de bens 
que possua naquele momento.

Seção III
Das proibições

Art. 37 Aos membros é vedado:
I - tomar decisões individuais que venham a interferir no funciona-
mento da Diretoria-Executiva;
II - expor membros a situações vexatórias;
III - transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi 
confiado;
IV - interferir no trabalho de qualquer membro;
V - representar a Diretoria-Executiva sem aprovação da Presidência;
VI - faltar com ética e decoro em atividades do Comitê, bem como 
em sua sede.
§ 1º A apuração de qualquer ilegalidade cometida por membros 
se dará através de Relatório elaborado pelo Presidente, sendo 
garantida a ampla defesa e o contraditório do alvo da apuração.
§ 2º Ao membro objeto de apuração sobre eventual irregularidade 
cometida por sua pessoa será garantida ampla defesa com prazo de 
quinze dias, podendo ser prorrogado uma única vez.

Seção IV
Das Penalidades

Art. 38 O membro que deixar de cumprir as disposições deste Regi-
mento ficará sujeito as seguintes penalidades:
I - advertência verbal aplicada pelo Presidente;
II - repreensão por escrito aplicada pelo Plenário, com ciência do 
advertido;
III - destituição aplicada pelo Plenário, por meio do registro em Ata e 
ciência do advertido.
Art. 39 A aplicação das penalidades previstas nos incisos II e III do 
art. 38 só será possível após Relatório Conclusivo, com amplo direito 
a ampla defesa e ao contraditório.

CAPÍTULO VI
Da Denúncia

Art. 40 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá apresentar de-
núncia ao Comitê, quanto às irregularidades identificadas na aplica-
ção dos recursos, contendo, se possível:
I - a identificação do responsável por sua prática, bem como a data 
do ocorrido, acompanhada da documentação disponível;
II - a exposição sumária do ato ou fato censurável, que possibilite 

sua perfeita determinação.
§1º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física, deverão 
ser fornecidos, além dos elementos referidos nos incisos I e II deste 
artigo, o nome legível e o endereço para encaminhamento das 
providências adotadas.
§2º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido político, 
associação civil, entidade sindical, entre outros), deverá ser 
encaminhada cópia de documento que ��������������������������� ateste sua constituição ju-
rídica e fornecido, além dos elementos referidos nos incisos I e II 
deste artigo, o endereço da sede da representada.
§3º Quando a denúncia for apresentada por membro do Comitê, 
deverá ser obrigatoriamente acompanhada da documentação 
relativa a irregularidade para a apuração da denúncia.
§4º Quando a denúncia for apresentada por um dos membros 
da Diretoria-Executiva, do Conselho Fiscal ou de Administração, 
deverá constar documentação comprobatória dos fatos.
§5º As denúncias deverão ser analisadas e encaminhadas aos 
órgãos competentes para que sejam adotadas as medidas legais 
necessárias.

Capítulo VII
Das Disposições Gerais

Art. 41 O Comitê, como órgão deliberativo de assessoramento, de-
verá obter, junto a Diretoria Executiva, a infraestrutura necessária 
à plena execução das atividades de sua competência, tais como:
I - local apropriado, com condições adequadas para a realização 
de suas reuniões, bem como guarda dos documentos e arquivos;
II - disponibilidade de equipamentos de informática e tecnológicos;
III - fornecimento, sempre que solicitado por escrito, no prazo máxi-
mo de 30 dias prorrogável por igual período, de todos os documen-
tos e informações, tais como editais de licitação, extratos bancá-
rios, notas fiscais de compras, processos administrativos e demais 
documentos necessários ao desempenho das atividades de sua 
competência;
IV - divulgação de suas atividades por meio de comunicação no 
Boletim Oficial do Município, no portal do SEROPREVI, ou por outro 
meio eletrônico ou físico.
Art. 42 Quando do exercício das atividades do Comitê, os servido-
res públicos membros serão dispensados do trabalho para exercer 
suas atividades de acordo com o dia e a hora das reuniões esta-
belecidos nas convocações oficiais, observando-se o Cronograma 
de Reuniões, preferencialmente sobre suas atribuições funcionais.
Art. 43 A Presidência deverá encaminhar à Diretoria-Executiva os 
atos administrativos do Comitê quando solicitado.
Art. 44 Este Regimento Interno entrará em vigor a partir da sua pu-
blicação.

TIAGO PEIXOTO DA SILVA
Presidente

SANDRA CRISTINA MENDES SILVA
Vice-Presidente

LARISSA RIBEIRO MOREIRA OLIVEIRA
Membro

ATOS DO GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 066/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
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RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Lucia Can-
dida Pires,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 
23/05/2022.
	
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora LUCIA CANDIDA 
PIRES, matrícula nº 03663, Ajudante Geral, com fulcro no art. 6º 
da E.C. nº 41/2003 da CRFB/1988, fixando o benefício em   R$ 
1.597,31, conforme segue:

Vencimento base R$ 1.140,94

Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 114,09

Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 342,28

TOTAL R$ 1.597,31
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a ru-
brica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em aten-
dimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-
32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato admi-
nistrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 
5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/12/2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 067/2023
	
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SERO-
PREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Nanci da 
Rosa Leite Valim,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 
de 23/05/2022.

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora NANCI DA 
ROSA LEITE VALIM, matrícula nº 01068, Professora Doc II 22h 
e 30 min, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º 
da CRFB/1988, fixando o benefício em   R$ 2.655,39, conforme 
segue:

Vencimento base R$ 1.770,26

Quinquênio Itaguaí (02) - 20% R$ 354,05

Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 531,08

TOTAL R$ 2.655,39
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a 
rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em 

atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede 
de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-
32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato adminis-
trativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% 
(cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/06/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
		  HUGO 

LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 068/2023
	
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Nilva Fran-
ça dos Santos,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 
23/05/2022.
	
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora NILVA FRANÇA 
DOS SANTOS, matrícula nº 01076, Professora Doc II 22h e 30 
min, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º da 
CRFB/1988, fixando o benefício em  R$ 2.838,22, conforme segue:

Vencimento base R$ 2.027,30

Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 202,73

Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 608,19

TOTAL R$ 2.838,22
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/02/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO I PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR os candidatos relacionados neste Edital para 
comparecerem na data e local abaixo designados, de acordo com 

o cargo que concorreram, a fim de apresentarem documentação.
Art. 2º Será desclassificado o candidato que não comparecer, 
comparecer fora da data correta ou não apresentar os documen-
tos exigidos neste Edital.
Art. 3º A apresentação dos documentos ocorrerá na Sede do Insti-
tuto, localizada à Rua Albino Gomes da Silva, 06, Ed. Guimarães, 
4º andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ, CEP: 23.895-215, no 
dia 27 de fevereiro de 2023, às 10h.
Parágrafo único. Será admita tolerância máxima de 30 minutos 
de atraso.
Art. 4º Deverão ser entregues cópias, com apresentação do ori-
ginal, sob pena de desclassificação do certame, os seguintes do-
cumentos:
a)	 RG; 
b)	 CPF; 
c)	 PIS/PASEP; 
d)	 Título de Eleitor; 
e)	 Certidão de Quitação Eleitoral recente emitida pelo Tri-
bunal Superior Eleitoral;
f)	 Certidão de Nascimento ou de Casamento;
g)	 Certidão de Nascimento de filho - caso haja;
a)	 Comprovante de Escolaridade; 
b)	 Comprovante de Residência recente; 
c)	 Certificado de Reservista - se candidato do sexo mas-
culino; 
d)	 Certeira Nacional de Habilitação - se candidato ao cargo 
de motorista; 
e)	 Carteira de Trabalho;
f)	 Última Declaração de Imposto de Renda ou Declaração 
de Isento;
g)	 Atestado de Saúde Ocupacional recente;
h)	 Comprovante de registro e quitação anual no órgão de 
classe - se candidato a Analista Jurídico.
Art. 5º No ato de apresentação da documentação, o candidato 
deverá assinar DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO DE 
CARGOS PÚBLICOS conforme previsto em lei.
Parágrafo único. Salvo os casos previstos de acumulação de car-
gos públicos, será desclassificação do certame o candidato que 
possuir outro cargo público no ato de apresentação da documen-
tação.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

ANEXO I
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA
 1º - Fernanda do Carmo Souza
CARGO: ZELADOR - AMPLA CONCORRÊNCIA
 1º - Fabiano Alves Diniz
CARGO: MOTORISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA
 1º - Alex Rodrigues de Magalhães
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AMPLA CONCORRÊN-
CIA
 1º - Rosana Ramos Cruz
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CANDIDATO NEGRO
 1º - Ivy Mariano Coelho Mendes
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CANDIDATO DEFICIEN-
TE
 1º - Marlon de Menezes Oliveira
CARGO: ANALISTA DE SISTEMA - AMPLA CONCORRÊNCIA
 1º - Lucas Alves do Nascimento
CARGO: ANALISTA JURÍDICO - AMPLA CONCORRÊNCIA
 1º - Rayne Filipe de Lara Cartagenes


